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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 195/99

de 8 de Junho

A protecção dos direitos dos consumidores — con-
sagrados na Constituição da República Portuguesa —
tem vindo a ser cuidadosamente regulamentada com
vista à criação de medidas eficientes para a promoção
de regras mais transparentes e equitativas num mercado
em crescente globalização.

A Lei n.o 23/96, de 26 de Julho, veio criar no orde-
namento jurídico português alguns mecanismos desti-
nados a proteger o utente de serviços públicos essenciais,
abrangendo o fornecimento de água, electricidade, gás
e serviço telefónico.

Ficou, deste modo, perfeitamente identificado um
mercado com características muito especiais e cujo fun-
cionamento denotava um significativo desequilíbrio em
detrimento da posição contratual do consumidor, dado
tratar-se da prestação de serviços básicos, universais e
essenciais à vida moderna, em que os consumidores não
dispõem de poder negocial perante situações muitas
vezes identificadas como «monopólios naturais».

Importa tornar cada vez mais claras as condições de
acesso aos serviços, normalmente estabelecidas em con-
tratos de adesão predefinidos. Neste quadro, a presente
medida legislativa visa, especialmente, regular a exigên-
cia da prestação de cauções, como condição contratual
para a ligação domiciliária de serviços públicos essen-
ciais.

Constata-se que a prática da exigência de caução para
acesso ao serviço tem sido desvirtuada pelos operadores,
não sendo, por exemplo, accionada em caso de incum-
primento do consumidor que implique o corte do for-
necimento, aparentando antes ser uma forma menos
clara de financiamento das empresas.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se aos contratos de
fornecimento dos serviços públicos essenciais mencio-
nados no n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 23/96, de 26
de Julho, em que sejam parte consumidores como tal
definidos no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 24/96, de
31 de Julho, qualquer que seja o fornecedor e a forma
do respectivo fornecimento.

2 — É proibida a exigência de prestação de caução,
sob qualquer forma ou denominação, para garantir o
cumprimento de obrigações decorrentes do forneci-
mento dos serviços públicos essenciais mencionados no
número anterior.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a autonomia própria das autarquias locais.

Artigo 2.o

Caução em caso de incumprimento

1 — Os fornecedores dos serviços públicos essenciais
mencionados no artigo 1.o apenas podem exigir a pres-
tação de caução nas situações de restabelecimento de
fornecimento, na sequência de interrupção decorrente
de incumprimento contratual imputável ao consumidor.

2 — A caução poderá ser prestada em numerário,
cheque ou transferência electrónica ou através de garan-
tia bancária ou seguro-caução.

3 — O valor e a forma de cálculo das cauções serão
fixados pelas entidades reguladoras dos diferentes ser-
viços públicos essenciais ou, na sua falta, pelas entidades
públicas responsáveis pela supervisão ou controlo dos
respectivos sectores de actividade.

4 — Não será prestada caução se, regularizada a
dívida objecto do incumprimento, o consumidor optar
pela transferência bancária como forma de pagamento
dos serviços.

5 — Sempre que o consumidor, que haja prestado
caução nos termos do n.o 1, opte posteriormente pela
transferência bancária como forma de pagamento, a cau-
ção prestada será devolvida nos termos do artigo 4.o

Artigo 3.o

Accionamento da caução

1 — O fornecedor deve utilizar o valor da caução para
satisfação dos valores em dívida pelo consumidor.

2 — Accionada a caução, o fornecedor pode exigir
a sua reconstituição ou o seu reforço em prazo não
inferior a 10 dias úteis, por escrito, de acordo com as
regras fixadas nos termos do n.o 3 do artigo 2.o

3 — A utilização da caução, nos termos acima mencio-
nados, impede o fornecedor de exercer o direito de inter-
rupção do fornecimento, ainda que o montante da caução
não seja suficiente para a liquidação integral do débito.

4 — A interrupção do fornecimento poderá ter lugar,
nos termos do n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 23/96, de
26 de Julho, se o consumidor, na sequência da inter-
pelação a que se refere o n.o 2, não vier a reconstituir
ou reforçar a caução.

Artigo 4.o

Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento, por qualquer
das formas legal ou contratualmente estabelecidas, a
caução prestada é restituída ao consumidor, deduzida
dos montantes eventualmente em dívida.

2 — A quantia a restituir será actualizada em relação
à data da sua última alteração, com base no índice anual
de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto
Nacional de Estatística.

Artigo 5.o

Validade da caução

A caução prestada nos termos do presente diploma con-
sidera-se válida até ao termo ou resolução do contrato
de fornecimento, qualquer que seja a entidade que, até
essa data, forneça ou venha a fornecer o serviço em causa,
ainda que não se trate daquela com quem o consumidor
contratou inicialmente o fornecimento, podendo o con-
sumidor exigir dessa entidade a sua restituição.
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Sucede que os avanços tecnológicos registados tor-
naram obsoleto e desnecessário o carácter de direito
de utilização a que se refere o protocolo de adesão
ao STADA previsto no Decreto-Lei n.o 264/91, de 26
de Julho, e regulamentado na Portaria n.o 1031/91, de
9 de Outubro, uma vez que actualmente essa adesão
pode ser efectuada de uma forma desburocratizada e
consequentemente mais célere através do portal das
declarações electrónicas da DGAIEC (www.e-finan-
cas.gov.pt).


Neste contexto, afigura-se necessária a substituição,
actualização e consolidação do regime de acesso e fun-
cionamento do STADA, previsto no mencionado Decre-
to-Lei n.o 264/91, de 26 de Julho, por um regime comum
a todos os sistemas informáticos declarativos geridos
pela DGAIEC, a ser aprovado por portaria do Ministro
de Estado e das Finanças, a qual criará as condições
normativas para a concretização da medida de unifor-
mização e simplificação de adesão dos utilizadores aos
sistemas informáticos aduaneiros, conforme previsto no
Programa de Simplificação Administrativa e Legislativa
Simplex 2006, potenciando a todos os operadores eco-
nómicos evidentes vantagens em matéria de simplici-
dade, comodidade, celeridade, rigor e transparência nas
declarações aduaneiras que estão obrigados a realizar.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Norma revogatória


Nos termos do presente decreto-lei são revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 264/91, de 26 de Julho, que
cria o Sistema de Tratamento Automático da Declaração
Aduaneira de Mercadorias (STADA) e estabelece os
princípios gerais do regime técnico-jurídico da decla-
ração aduaneira electrónica;


b) A Portaria n.o 1031/91, de 9 de Outubro, que regu-
lamenta o direito de utilização do STADA.


Artigo 2.o


Sistemas informáticos declarativos


A adesão e o funcionamento dos vários sistemas infor-
máticos declarativos geridos pela Direcção-Geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo
são regulados por portaria do Ministro de Estado e das
Finanças.


Artigo 3.o


Produção de efeitos


O disposto no artigo 1.o do presente decreto-lei pro-
duz efeitos após a publicação no Diário da República
da portaria referida no artigo anterior.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos.


Promulgado em 14 de Março de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 15 de Março de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.o 100/2007


de 2 de Abril


O Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, veio esta-
belecer a proibição de exigência de caução para garantir
o cumprimento de obrigações decorrentes do forneci-
mento dos serviços públicos essenciais previstos na Lei
n.o 23/96, de 26 de Julho, excepto nas situações de res-
tabelecimento do serviço na sequência de interrupção
decorrente de incumprimento contratual imputável ao
consumidor.


A par desta proibição, o referido decreto-lei previu
no seu artigo 6.o que as cauções prestadas pelos con-
sumidores até à data da sua entrada em vigor deviam
ser restituídas de acordo com planos a estabelecer pelas
entidades reguladoras dos sectores em causa.


Os referidos planos foram fixados por despachos das
respectivas entidades reguladoras, tendo sido realizadas
as operações de reembolso das cauções junto dos
consumidores.


Contudo, da análise da execução dos planos de devo-
lução das cauções resulta que uma parte considerável
do montante prestado pelos consumidores se encontra
ainda hoje na posse das entidades prestadoras de ser-
viços públicos essenciais.


Este facto deve-se, fundamentalmente, à dificuldade,
e por vezes impossibilidade, de identificação e locali-
zação dos titulares do direito ao reembolso ou seus her-
deiros, por parte das entidades prestadoras de serviços
públicos essenciais, nomeadamente por ausência de
registos individualizados dos titulares do direito à res-
tituição da caução, bem como devido à inexistência de
uma data limite para a apresentação de reclamações
por parte dos consumidores, uma vez que, de acordo
com os planos de devolução fixados, os consumidores
podem, em qualquer momento, reclamar junto das enti-
dades prestadoras do serviço as cauções que prestaram
e que não foram devolvidas no âmbito do mencionado
plano.


Considerando que uma parte significativa deste mon-
tante não pode ser, pelas razões expostas, objecto de
devolução, importa estabelecer um prazo durante o qual
os consumidores podem ainda reclamar as cauções pres-
tadas e dar solução às situações em que a caução não
foi reclamada, determinando que os montantes não
devolvidos revertem para um fundo a administrar pelo
Instituto do Consumidor, I. P., organismo incumbido
de exercer a política de salvaguarda dos direitos e inte-
resses dos consumidores, destinado ao financiamento
de mecanismos extrajudiciais de acesso à justiça pelos
consumidores e de projectos de âmbito nacional, regio-
nal ou local de promoção dos direitos dos consumidores.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional de
Consumo.


Foram ouvidas a União Geral dos Consumidores, a
Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor,
a Associação Portuguesa de Consumidores dos Media,
a Confederação Nacional das Associações de Família,
a Associação Portuguesa de Direito do Consumo, a
Associação de Consumidores de Portugal e a Associação
Portuguesa de Bancos.


Foram ainda ouvidos a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, a Entidade Reguladora dos Serviços
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Energéticos, o Instituto Regulador de Águas e Resíduos
e a Direcção-Geral de Geologia e Energia.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho


Os artigos 1.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de
8 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto nos números anteriores aplica-se


às autarquias locais.


Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se a caução não tiver sido restituída no decurso


do plano mencionado no n.o 1, a entidade prestadora
do serviço deve elaborar, no prazo e nas condições
a fixar pelas entidades mencionadas no n.o 3 do
artigo 2.o, uma lista dos consumidores a quem a cau-
ção não foi restituída com a indicação dos motivos.


6 — A entidade prestadora do serviço procede à
afixação de editais e à publicação de anúncios da lista
referida no número anterior, indicando aos consu-
midores o direito de reaverem o valor da caução pres-
tada, o prazo para o fazerem e o modo de proceder,
incluindo os documentos que devem apresentar para
obtenção do mesmo.


7 — Os editais são afixados nas juntas de freguesia
correspondentes aos locais de fornecimento do ser-
viço e os anúncios, que reproduzem o teor dos editais,
são publicados em dois dos jornais de maior tiragem
nacional.


8 — O consumidor deve reclamar a caução no
prazo de 180 dias a contar da data da afixação do
edital ou da publicação do anúncio, consoante o
último facto ocorrido.


9 — O edital referido nos n.os 6 e 8 deve ser objecto
de uma ampla divulgação, nomeadamente através da:


a) Afixação, de forma visível, nas instalações de
atendimento público da entidade prestadora do
serviço;


b) Publicitação nas facturas enviadas aos con-
sumidores;


c) Publicitação nos respectivos sítios na Internet
da entidade prestadora do serviço.


10 — A reclamação da caução junto da entidade
prestadora do serviço deve ser instruída com os docu-
mentos que comprovem a titularidade do respectivo
direito.»


Artigo 2.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho


Ao Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, são adi-
tados os artigos 6.o-A, 6.o-B e 6.o-C com a seguinte
redacção:


«Artigo 6.o-A


Deveres especiais dos prestadores de serviços


1 — Os prestadores dos serviços abrangidos pelo
presente decreto-lei obedecem a um dever especial
de colaboração, permitindo, designadamente, o
acesso e a consulta dos registos contabilísticos para
efeitos de identificação dos consumidores a quem não
tenha sido restituída a caução.


2 — Os prestadores dos serviços devem informar
as respectivas entidades reguladoras sobre o número
de processos de restituição de caução concluídos, o
montante total restituído, bem como os processos não
concluídos e respectivos montantes, apresentando as
razões que estiveram na origem deste facto.


3 — Quando as cauções tenham sido recebidas por
municípios que tenham posteriormente atribuído a
exploração e a gestão dos seus sistemas municipais
às actuais entidades prestadoras do serviço, ficam
aqueles municípios obrigados a entregar a estas enti-
dades os montantes das cauções, bem como a lista
identificativa dos consumidores a que as mesmas
respeitam.


Artigo 6.o-B


Destino das cauções não restituídas


1 — Os montantes relativos às cauções não recla-
madas nos prazos e nos termos mencionados, que
não tenham sito restituídas aos consumidores, ao
abrigo do artigo 6.o, revertem para um fundo a admi-
nistrar pelo Instituto do Consumidor, I. P., destinado
ao financiamento de mecanismos extrajudiciais de
acesso à justiça pelos consumidores e de projectos
de âmbito nacional, regional ou local de promoção
dos direitos dos consumidores e a constituir nos ter-
mos a definir por portaria conjunta dos ministros res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da defesa do
consumidor.


2 — Cabe à entidade reguladora dos respectivos
serviços fixar o procedimento de modo que, nos dois
meses posteriores ao prazo previsto no n.o 8 do
artigo 6.o, a entidade que assegura o fornecimento
deposite em conta à ordem do Instituto do Consu-
midor, I. P., os montantes relativos às cauções não
reclamadas.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
o Instituto Regulador de Água e Resíduos é con-
siderado a entidade reguladora do serviço de forne-
cimento de água, independentemente do regime em
que este é prestado e da entidade que o disponibiliza.


4 — A gestão do fundo a que se refere o n.o 1
deste artigo é apoiada por um órgão consultivo com-
posto por representantes dos operadores intervenien-
tes na captação das cauções e de associações repre-
sentativas de consumidores, cuja composição global,
incluindo os municípios, é definida por portaria do
ministro responsável pela área da defesa do con-
sumidor.
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Artigo 6.o-C
Responsabilidade do Instituto do Consumidor, I. P.


Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se a
caução não tiver sido restituída pelas entidades que
asseguram o fornecimento de serviços públicos essen-
ciais, o consumidor pode reclamar o respectivo mon-
tante junto do Instituto do Consumidor, I. P., nos
cinco anos subsequentes ao termo do prazo estabe-
lecido no n.o 8 do artigo 6.o»


Artigo 3.o


Execução


As entidades referidas no n.o 3 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, devem proceder à
fixação dos elementos a que se refere o n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, na redacção
dada pelo presente decreto-lei, até 90 dias após a data
de entrada em vigor deste decreto-lei, prevendo, nomea-
damente, a possibilidade de a restituição das cauções
se efectuar por compensação de débitos nos contratos
activos ou em execução.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Emanuel Augusto
dos Santos — Humberto Delgado Ubach Chaves
Rosa — António José de Castro Guerra — Paulo Jorge
Oliveira Ribeiro de Campos.


Promulgado em 19 de Março de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 21 de Março de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Decreto-Lei n.o 101/2007
de 2 de Abril


O Regulamento de Licenças para Instalações Eléc-
tricas (RLIE), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852,
de 30 de Julho de 1936, fixa as normas que devem ser
seguidas para o licenciamento das instalações eléctricas
destinadas à produção, transporte, transformação, dis-
tribuição ou utilização de energia eléctrica.


Este diploma foi objecto de diversas alterações, apro-
vadas pelos Decretos-Leis n.os 446/76, de 5 de Junho,
517/80, de 31 de Outubro, 272/92, de 3 de Dezembro,
e 4/93, de 8 de Janeiro, e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de
Julho, justificando-se actualmente a necessidade de uma
nova revisão, simplificando e desburocratizando o pro-
cesso de licenciamento.


Complementando o RLIE, o licenciamento das ins-
talações eléctricas das obras rege-se ainda pelo disposto
no Decreto-Lei n.o 517/80, de 31 de Outubro, que esta-
belece normas a observar na elaboração dos projectos
das instalações eléctricas de serviço particular.


Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 272/92, de 3 de Dezem-
bro, veio criar a figura das associações inspectoras de
instalações eléctricas.


Assim, a actualização do RLIE implica a concomi-
tante adaptação dos referidos Decretos-Leis n.os 517/80,
de 31 de Outubro, e 272/92, de 3 de Dezembro, con-


duzindo este conjunto de alterações a uma simplificação
processual harmonizada.


Com o presente decreto-lei procede-se a uma clas-
sificação das instalações eléctricas de serviço particular
simplificada, reduzindo-se as anteriores cinco categorias
para três tipos, que correspondem essencialmente às
instalações com produção própria, às instalações alimen-
tadas em alta tensão e às instalações alimentadas em
baixa tensão.


Nos casos em que não existem razões de segurança
de pessoas e bens a garantir, prevê-se a isenção de
licença de estabelecimento de linhas eléctricas desde
que sejam obtidas as autorizações dos proprietários dos
terrenos. Nos casos em que permanece a necessidade
de licenciamento, a obtenção por parte do requerente
das autorizações dos proprietários dos terrenos, bem
como dos pareceres das entidades intervenientes no pro-
cesso, dispensa a necessidade de os serviços procederem
às consultas e à publicação dos éditos.


Também no que se refere aos reclamos luminosos,
dado que os actuais equipamentos não produzem
radiointerferências, deixou de se justificar a respectiva
tramitação de licenciamento, pelo que a mesma é
revogada.


Com o presente decreto-lei dá-se pleno cumprimento
a dois objectivos do Programa de Simplificação Admi-
nistrativa e Legislativa — SIMPLEX 2006.


Foi ouvida, a título facultativo, a Associação Certi-
ficadora de Instalações Eléctricas — CERTIEL.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936


Os artigos 7.o, 8.o, 9.o, 12.o, 13.o, 18.o, 27.o, 32.o, 39.o,
41.o e 42.o do Regulamento de Licenças para Instalações
Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30
de Julho de 1936, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 446/76, de 5 de Junho, 517/80, de 31 de Outubro,
272/92, de 3 de Dezembro, e 4/93, de 8 de Janeiro,
e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de Julho, passam a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


[. . .]


As instalações eléctricas de serviço particular, para
efeitos do seu licenciamento ou aprovação, classifi-
cam-se nos três tipos seguintes:


Tipo A — instalações de carácter permanente com
produção própria, não incluídas no tipo C;


Tipo B — instalações que sejam alimentadas por
instalações de serviço público em média, alta ou muito
alta tensão;


Tipo C — instalações alimentadas por uma rede
de distribuição de serviço público em baixa tensão
ou instalações de carácter permanente com produção
própria em baixa tensão até 100 kVA, se de segurança
ou de socorro.


Artigo 8.o


[. . .]


1 — Com excepção do referido nos artigos 27.o e
28.o, as instalações eléctricas de serviço público ficam
sujeitas a licença para o seu estabelecimento, a con-
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Direcção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais


Despacho (extracto) n.o 18 576/2007


Por despacho do director-geral de 2 de Agosto de 2007 e con-
siderando que com a publicação do Decreto-Lei n.o 207/2006, de 27
de Outubro, se procedeu à reestruturação do Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional e
de acordo com o estipulado na alínea d) do artigo 29.o do decreto-lei
acima referido a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacio-
nais foi extinta;


Considerando que já foram publicadas as leis orgânicas dos orga-
nismos que vão receber as atribuições da Direcção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais, ou seja, o Decreto-Lei n.o 223/2007, de
30 de Maio, diploma que publica a Lei Orgânica do Instituto de
Habitação e Reabilitação Urbana, I. P., e o Decreto-Lei n.o 96/2007,
de 29 de Março, que publica a Lei Orgânica do Instituto de Gestão
do Património Arquitectónico e Arqueológico, I. P.;


Considerando ainda o estatuído no n.o 1 do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pelo
artigo 1.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho:


Determino a reclassificação na categoria de técnico superior de
1.a classe dos chefes de repartição dos quadros de pessoal desta Direc-
ção-Geral a seguir mencionados, ficando posicionados no mesmo
índice e escalão:


Sofia da Conceição Patrício Correia Pinto dos Serviços Centrais;
Ana Maria Lourenço Dias Ferreira Correia de Paiva da Direcção Regio-


nal de Edifícios e Monumentos do Norte;
Álvaro Silvano Martins da Direcção Regional de Edifícios e Monu-


mentos do Centro.


2 de Agosto de 2007. — O Director-Geral, Vasco Martins Costa.


Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território


Despacho n.o 18 577/2007


Por despacho do inspector-geral do Ambiente e do Ordenamento
do Território de 26 de Julho de 2007, foi João Vasco do Nascimento
de Sousa Romano, inspector-adjunto principal do quadro de pessoal
da Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território,
nomeado, precedendo concurso, inspector-adjunto especialista do
mesmo quadro de pessoal, nos termos do n.o 1 do artigo 41.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e do n.o 8 do artigo 6.o e
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. Esta nomeação tem
cabimento orçamental, confirmado por parte da 7.a Delegação da
Direcção-Geral do Orçamento (declaração n.o 24/2007, de 13 de
Julho).


26 de Julho de 2007. — A Directora de Serviços Administrativos
e Financeiros, Ana Maria Veríssimo.


Instituto Regulador de Águas e Resíduos


Despacho n.o 18 578/2007


O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, veio esta-
belecer a obrigatoriedade de restituição das cauções prestadas até
à data de entrada em vigor deste diploma aos consumidores de serviços
públicos essenciais, de entre os quais se situa, nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 23/96, de 23 de Julho, o serviço
público de fornecimento de água.


Em consonância, ao abrigo do n.o 1 do citado artigo 6.o do Decreto-
-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, o conselho directivo do Instituto Regu-
lador de Águas e Resíduos, doravante IRAR, aprovou o Plano de
Devolução de Cauções no Serviço Público de Fornecimento de Água,
através do despacho n.o 4185/2000, de 3 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 22 de Fevereiro de 2000.
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Contudo, por dificuldades e impossibilidades várias, não foi res-
tituído um montante considerável prestado pelos consumidores a título
de caução, encontrando-se ainda, actualmente, na posse das respec-
tivas entidades prestadoras do serviço público de fornecimento de
água.


No sentido de colmatar o vazio legal existente quanto às cauções
não devolvidas, foi fixada uma solução através das disposições do
Decreto-Lei n.o 100/2007, de 2 de Abril, incluindo as alterações e
os aditamentos por este introduzidos no Decreto-Lei n.o 195/99, de
8 de Junho.


Para o efeito, foi estabelecida a obrigatoriedade dos prestadores
dos serviços elaborarem uma lista dos consumidores a quem a caução
não foi restituída, um prazo sequente durante o qual os consumidores
poderão ainda reclamar as cauções prestadas e, nas situações em
que, decorrido este prazo, as cauções não sejam reclamadas, a afec-
tação dos montantes não devolvidos para um fundo a administrar
pela Direcção-Geral do Consumidor, destinado ao financiamento de
mecanismos extrajudiciais de acesso à justiça pelos consumidores e
de projectos de âmbito nacional, regional ou local de promoção dos
direitos dos consumidores.


Considerando que cabe ao IRAR, enquanto entidade reguladora
do sector das águas, ao abrigo do respectivo estatuto aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 151/2002, de 23 de Maio, fixar, nos termos
e para os efeitos previstos nos artigos 6.o-A a 6.o-B, conjugados com
o n.o 3 do artigo 2.o, todos do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho,
com as alterações e os aditamentos introduzidos pelo Decreto-Lei
n.o 100/2007, de 2 de Abril, e com o artigo 3.o deste último diploma,
o prazo e as condições a observar pelas entidades prestadoras do
serviço público de fornecimento de água para a elaboração da lista
dos consumidores a quem a caução não foi restituída, bem como
aprovar os procedimentos que assegurem o depósito em conta à ordem
da Direcção-Geral do Consumidor dos montantes referentes às cau-
ções não reclamadas.


O conselho directivo do IRAR, ouvida a Direcção-Geral do Con-
sumidor, bem como as associações e demais entidades representativas
dos interesses presentes, designadamente a Associação Nacional de
Municípios Portugueses, a Associação Portuguesa para a Defesa do
Consumidor — DECO, a AGS — Administração e Gestão de Siste-
mas de Salubridade, S. A., a AQUAPOR — Serviços, S. A., a INDA-
QUA — Indústria e Gestão de Águas, S. A., e a Compagnie Générale
des Eaux Portugal, S. A., deliberou o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito


O presente despacho tem por objecto fixar os prazos e as condições
referentes à lista dos consumidores do serviço de fornecimento de
água a quem a caução não foi restituída (doravante abreviadamente
designada por lista), no âmbito do Plano aprovado através do despacho
n.o 4185/2000, de 3 de Fevereiro, do conselho directivo do IRAR,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 22 de Fevereiro de
2000, nos termos e para os efeitos previstos no n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, com as alterações e os
aditamentos introduzidos pelo Decreto-Lei n.o 100/2007, de 2 de Abril.


Artigo 2.o


Prazo


1 — O prestador do serviço público de fornecimento de água, dora-
vante abreviadamente designado por prestador do serviço, deve ela-
borar e aprovar a lista referida no artigo anterior e proceder à afixação
de editais e à publicação de anúncios da mesma, nos termos estipulados
nos n.os 6 e seguintes do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de
8 de Junho, e no presente despacho, de modo faseado, até ao final
do mês de Junho de 2008, de acordo com o estabelecido no quadro
seguinte:


Meses (ano 2008) Data da caução (*)


Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Depois de 1993.
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1991 a 1993.
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1988 a 1990.
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1982 a 1987.
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1977 a 1981.
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Antes de 1977.


(*) Data de prestação ou da última actualização da caução.


2 — Sempre que solicitado pelo consumidor, por razões de omissão
ou erro, o prestador de serviço deve proceder à análise e à eventual
rectificação da lista referida no presente artigo.


Artigo 3.o


Modelo


1 — A lista deve observar o modelo que consta do anexo ao presente
despacho e que dele faz parte integrante.


2 — O montante da caução a constar da lista deverá corresponder
ao seu valor actualizado até ao termo do correspondente mês indicado
na coluna da esquerda do quadro constante no n.o 1 do artigo anterior,
a calcular nos termos do artigo 4.o do Plano citado no artigo 1.o


Artigo 4.o


Reclamação da caução


A reclamação da caução deve ser exarada em impresso próprio,
disponibilizado para o efeito pelo prestador do serviço, o qual deverá
ser entregue pelo consumidor devidamente preenchido e instruído
com fotocópia simples de documento comprovativo da titularidade
do direito à devolução, contendo a indicação dos seguintes elementos:


a) Nome e bilhete de identidade (número, data e local de emissão),
ou outro documento de identificação, quando aplicável;


b) Qualidade em que se encontra no contrato de forneci-
mento — titular ou herdeiro;


c) Declaração do próprio, assumindo a qualidade de legítimo titular
do direito à devolução da caução e respectiva assinatura.


Artigo 5.o


Restituição da caução


A devolução dos montantes respeitantes à caução prestada será
efectuada pelo prestador do serviço dentro dos dois meses seguintes
ao da apresentação da respectiva reclamação, através de um dos
seguintes meios:


a) Por compensação de débitos relativos ao fornecimento de água,
desde que os contratos se encontrem activos ou em execução e o
consumidor seja o mesmo relativamente ao qual é devida a restituição
da caução;


b) Por depósito em conta bancária do cliente quando a forma de
pagamento do cliente seja a transferência bancária, desde que os con-
tratos se encontrem activos ou em execução e o consumidor seja
o mesmo relativamente ao qual é devida a restituição da caução;


c) Na impossibilidade das soluções referidas nas alíneas anteriores,
por emissão de cheque à ordem do titular do direito à devolução
ou, sempre que por este solicitado, presencialmente junto dos balcões
de atendimento do prestador do serviço.


Artigo 6.o


Dever de informação


1 — Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 2 dos arti-
gos 6.o-A e 6.o-B do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, os pres-
tadores do serviço devem fornecer ao IRAR, até 31 de Dezembro
de 2008, o número de processos de restituição de caução concluídos
e o montante total devolvido, bem como dos processos não concluídos,
respectivos montantes associados e razões que estiveram na origem
de tal facto.


2 — A informação identificada no número anterior deve ser for-
necida através do respectivo formulário electrónico disponibilizado
no portal do IRAR, o qual deverá ser preenchido e submetido de
acordo com os procedimentos e instruções constantes daquele
endereço.


3 — Nos 20 dias seguintes à data identificada no n.o 1, o IRAR
procederá ao envio à Direcção-Geral do Consumidor da informação
prestada.


Artigo 7.o


Destino das cauções não reclamadas


1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 6.o-B do
Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, dentro dos dois meses sequentes
à data referida no n.o 1 do artigo anterior e tendo por referência
a informação prestada ao abrigo do mesmo artigo, o valor relativo
às cauções não reclamadas deve ser depositado pelos prestadores do
serviço em conta à ordem da Direcção-Geral do Consumidor, nos
termos e na forma indicados por este organismo.


2 — O montante total das cauções a entregar à Direcção-Geral
do Consumidor corresponderá ao seu valor actualizado, nos termos
do n.o 2 do artigo 3.o, até à data do seu depósito efectivo em conta
à ordem da Direcção-Geral do Consumidor.


Artigo 8.o


Restituição das cauções até à elaboração e aprovação da lista


Até ao final do presente ano, os prestadores do serviço poderão
proceder à restituição das cauções, nos termos do Plano citado no
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artigo 1.o, com as necessárias adaptações, sem prejuízo de posterior-
mente actualizarem em conformidade a lista a elaborar e aprovar
nos termos do presente despacho.


Artigo 9.o


Entrada em vigor


O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.


6 de Julho de 2007. — O Presidente, Jaime Melo Baptista. — Os
Vogais: Dulce Álvaro Pássaro — João Simão Pires.


ANEXO


Lista dos consumidores a quem não foi restituída a caução prestada
no âmbito do serviço público de fornecimento de água


(modelo)


O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, veio esta-
belecer a obrigatoriedade de restituição das cauções prestadas até
à data de entrada em vigor deste diploma aos consumidores de serviços
públicos essenciais, de entre os quais se situa, nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 23/96, de 23 de Julho, o serviço
público de fornecimento de água.


Contudo, por dificuldades e impossibilidades várias, não foi res-
tituído um montante considerável prestado pelos consumidores a título
de caução, encontrando-se ainda hoje na posse das respectivas enti-
dades prestadoras de serviços públicos essenciais.


No sentido de colmatar o vazio legal existente quanto às cauções
não devolvidas, foi fixada uma solução através do Decreto-Lei
n.o 100/2007, de 2 de Abril, incluindo as alterações e os aditamentos
por este introduzidos no Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho. Para
o efeito, foi estabelecida a obrigatoriedade dos prestadores dos ser-
viços elaborarem uma lista dos consumidores a quem a caução não
foi restituída, um prazo sequente durante o qual os consumidores
poderão ainda reclamar as cauções e, nas situações em que, decorrido
este prazo, as cauções não sejam reclamadas, a afectação dos mon-
tantes não devolvidos para um fundo a administrar pela Direcção-
-Geral do Consumidor, destinado ao financiamento de mecanismos
extrajudiciais de acesso à justiça pelos consumidores e de projectos
de âmbito nacional, regional ou local de promoção dos seus direitos.


Assim, nos termos e para os efeitos dos artigos 6.o e seguintes
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, informa-se do seguinte:


Os consumidores identificados na lista abaixo reproduzida dispõem
do prazo de 180 dias para reclamarem a correspondente caução, con-
tados da data da afixação do edital da lista ou da correspondente
publicação de anúncio em jornal, consoante o último facto ocorrido;


A reclamação da caução deve ser exarada em impresso próprio,
disponibilizado para o efeito pela entidade prestadora do serviço,
o qual deverá ser entregue devidamente preenchido e instruído com
fotocópia simples de documento comprovativo da titularidade do
direito à devolução, contendo a indicação dos seguintes elementos:


a) Nome e bilhete de identidade (número, data e local de emissão),
ou outro documento de identificação, quando aplicável;


b) Qualidade em que o receptor da comunicação se encontra no
contrato de fornecimento — titular ou herdeiro;


c) Declaração do próprio, assumindo a qualidade de legítimo titular
do direito à devolução da caução e respectiva assinatura;


A devolução dos montantes respeitantes à caução prestada será
efectuada dentro dos dois meses seguintes ao da apresentação da
respectiva reclamação, através de um dos seguintes meios:


a) Por compensação de débitos relativos ao fornecimento de água,
desde que os contratos se encontrem activos ou em execução e o
consumidor seja o mesmo relativamente ao qual é devida a restituição
da caução;


b) Por depósito em conta bancária do cliente quando a forma de
pagamento do cliente seja a transferência bancária, desde que os con-
tratos se encontrem activos ou em execução e o consumidor seja
o mesmo relativamente ao qual é devida a restituição da caução;


c) Na impossibilidade de adopção das soluções referidas nas alíneas
anteriores, por emissão de cheque à ordem do titular do direito à
devolução ou, sempre que por este solicitado, pessoalmente, nos bal-
cões de atendimento do prestador do serviço;


Nos termos referidos no artigo 6.o-C do Decreto-Lei n.o 195/99,
de 8 de Junho, concluídos os procedimentos relativos ao depósito
dos montantes relativos às cauções não reclamadas, os consumidores
titulares do direito à restituição da caução podem ainda reclamá-la
junto da Direcção-Geral do Consumidor durante os cinco anos sub-
sequentes ao termo do prazo referido no mesmo artigo;


Em caso de dúvida ou discordância, deverá o consumidor contactar
directamente os serviços através dos seguintes contactos: [ . . . ]


 (Designação/denominação do prestador do serviço público de fornecimento de água) 


Consumidores a quem a caução não foi restituída 
       


Nome do 
consumidor 


Número de 
cliente 


Morada do local de 
consumo 


Valor da caução 
(1) 


Data da caução 
(2) 


Motivo 
(3) Observações 


       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       


 (Modelo aprovado através do Despacho n.º …/2007, de … de … de 2007, do Conselho Directivo do Instituto Regulador de Águas e Resíduos, publicado na 2.ª Série do Diário da República, de … de … de 2007) 


(1) Valor actualizado nos termos do artigo 4.º do Plano aprovado através do Despacho n.º 4185/2000, de 3 de Fevereiro de 2000, do 
Conselho Directivo do IRAR, publicado na 2.ª Série do Diário da República, de 22 de Fevereiro do mesmo ano. 


(2) Data de prestação ou da última actualização da caução, quando aplicável. 


(3) Motivo da caução ainda não ter sido restituída: a) Dificuldade/impossibilidade de identificação ou de localização dos titulares do direito 
à restituição ou seus herdeiros; b) Insuficiência/ausência de registos individualizados dos titulares do direito à restituição; c) Não 
reclamação da caução; d) Não adesão da entidade prestadora do serviço ao plano de devolução de cauções; e) Outro. 


(localidade), .... de .... de 2008 


_____________________________________________________________ 


(O responsável do prestador do serviço público de fornecimento de água – nome e qualidade/cargo) 
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Anexação de arquivo
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N.o 44 — 22 de Fevereiro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 3597


Caracterização dos sectores industriais em Portugal, com vista à
aplicação do princípio do poluidor-pagador.


Especialista em poluição industrial, com destaque para os sectores
alimentar, agro-pecuário, metalúrgico e metalomecânico, tratamentos
de superfície e óleos usados.


Chefe do projecto de caracterização da poluição industrial da região
de Águeda, que conduziu à construção da estação colectiva de tra-
tamento de resíduos industriais (ECTRI).


Formador em cursos ministrados por diversas instituições.
Palestrador regular em encontros, seminários e conferências desde


1980.
Vogal da comissão instaladora da IGA desde 20 de Novembro


de 1997.


Direcção-Geral do Ambiente


Aviso n.o 3426/2000 (2.a série). — Considerando que, por lapso,
o anúncio em órgão de imprensa relativo aos concursos internos gerais
de ingresso para auxiliar técnico, auxiliar técnico de laboratório e
operador de reprografia, abertos por avisos publicados no Diário da
República, 2.a série, n.o 17, de 21 de Janeiro de 2000, só foi publicado
no dia 4 do corrente no Diário de Notícias, é prorrogado o prazo
para a entrega de candidaturas por mais 10 dias úteis a contar da
data da publicação do presente aviso.


4 de Fevereiro de 2000. — A Chefe da Repartição de Pessoal e
Expediente, Maria Manuela Azevedo.


Rectificação n.o 605/2000. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 15 011/99 (2.a série), referente à abertura de con-
curso para técnico superior de 1.a classe, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 239, de 13 de Outubro de 1999, a p. 15 254, onde
se lê:


«14.1.3 — Será considerado o tempo de serviço efectivo prestado
na categoria, na carreira e na função pública, nos seguintes termos:


T = 5DCAT + 3DCAR + DFPU »
10


deve ler-se:


«14.1.3 — Será considerado o tempo de serviço efectivo prestado
na categoria, na carreira e na função pública, nos seguintes termos:


T = 5DCAT + 3DCAR + 2DFPU »
10


2 de Fevereiro de 2000. — A Chefe da Repartição de Pessoal e
Expediente, Maria Manuela Azevedo.


Instituto Regulador de Águas e Resíduos


Despacho n.o 4185/2000 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 195/99,
de 8 de Junho, estabelece o regime aplicável às cauções nos contratos
de fornecimento aos consumidores de serviços públicos essenciais,
abrangidos pela Lei n.o 23/96, de 26 de Julho, restringindo o direito
a exigir caução às situações de restabelecimento de fornecimento,
na sequência de interrupção decorrente de incumprimento contratual
imputável ao consumidor.


Em consonância, o artigo 6.o do mencionado decreto-lei estabelece
a obrigatoriedade de restituição aos consumidores ou aos seus her-
deiros das cauções prestadas até à data da entrada em vigor deste
diploma, recaindo tal responsabilidade na entidade que, no presente,
assegure o fornecimento do serviço.


Para efeitos deste diploma, são considerados consumidores os defi-
nidos como tal na Lei n.o 24/96, de 31 de Julho, facto que remete
o universo de aplicação deste normativo para os consumidores
domésticos.


A restituição das cauções obedece a um plano a estabelecer pelas
entidades reguladoras dos diferentes serviços essenciais.


Considerando que o serviço de fornecimento de água é, nos termos
da alínea a) do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 23/96, de 23 de Julho,
considerado serviço público essencial, encontrando-se abrangido pelo
regime jurídico do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, estão encon-
tradas as entidades que, nos termos deste diploma, estão obrigadas
à restituição das cauções, no caso vertente as entidades que prestam
o serviço de fornecimento de água, a saber os municípios, as empresas
concessionárias de sistemas municipais de abastecimento de água e
a EPAL, Empresa Portuguesa de Águas Livres, S. A.


Tendo em conta que o Instituto Regulador de Águas e Resíduos
(IRAR) é, nos termos do respectivo Estatuto, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, a entidade reguladora do sector
das águas;


O conselho directivo do IRAR, ouvido o conselho consultivo deste
Instituto, deliberou o seguinte:


Aprovar, nos termos e ao abrigo do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 195/99, de 8 de Junho, o Plano de Devolução de Cauções no
Serviço Público de Fornecimento de Água, que constitui o anexo
ao presente despacho, e que dele faz parte integrante.


3 de Fevereiro de 2000. — O Presidente, Pedro Eduardo Passos
da Cunha Serra. — Os Vogais: António Abel Teixeira Cardoso — Ado-
zinda Oliveira Pinto.


ANEXO


Plano de Devolução de Cauções no Serviço Público
de Fornecimento de Água


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente Plano de Devolução tem por objecto as cauções
prestadas pelos consumidores de água que satisfaçam as condições
estabelecidas no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho.


2 — De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 1.o do diploma
mencionado no número anterior, o presente Plano de Devolução apli-
ca-se às cauções prestadas por consumidores, na acepção da Lei
n.o 24/96, de 31 de Julho, restringindo-se àqueles a quem seja fornecida
água para uso não profissional.


3 — A obrigação de devolução das cauções, de acordo com o Plano
de Devolução, recai, nos termos das disposições conjugadas do Decre-
to-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, e da Lei n.o 23/96, de 26 de Julho,
sobre o prestador do serviço público de fornecimento de água, adiante
abreviadamente designado por prestador do serviço.


4 — O disposto no presente despacho não prejudica os processos
de devolução de cauções em curso, encetados pelos municípios ao
abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 195/99,
de 8 de Junho.


Artigo 2.o


Prazo de devolução


1 — A devolução de cauções será efectuada de modo faseado, até
28 de Fevereiro de 2001, de acordo com o estabelecido no quadro
seguinte:


Meses (ano 2000-2001) Data da caução (*)


Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Depois de 1993.
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1991 a 1993.
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1988 a 1990.
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1985 a 1987.
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1982 a 1984.
Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1978 a 1981.
Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 1972 a 1977.
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Antes de 1972.


(*) Data de prestação ou da última actualização da caução.


2 — No mês indicado na coluna da esquerda do quadro constante
do número anterior, o prestador do serviço procederá à devolução
das cauções prestadas nos períodos indicados na coluna da direita
do mesmo quadro, depois de observados os procedimentos indicados
no artigo seguinte.


Artigo 3.o


Processo de devolução


1 — A devolução do valor da caução, de acordo com o quadro
constante do artigo anterior, será precedida de comunicação escrita
do prestador do serviço ao titular do contrato de fornecimento, infor-
mando-o da existência de caução, acompanhado de um impresso, que
deverá ser devolvido ao prestador do serviço, devidamente preenchido,
contendo a indicação dos seguintes elementos:


a) Nome e bilhete de identidade (número, data e local de
emissão);


b) Qualidade em que o receptor da comunicação se encontra
no contrato de fornecimento — titular ou herdeiro;


c) Declaração do próprio, assumindo a qualidade de legítimo
titular do direito à devolução da caução e respectiva assi-
natura.


2 — Em caso de dúvida sobre os dados constantes dos sistemas
de gestão comercial, o prestador do serviço, em alternativa ao pro-
cedimento referido no número anterior, informará o cliente da neces-
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sidade de um contacto com os respectivos serviços visando o escla-
recimento adequado.


3 — Na impossibilidade de proceder à comunicação a que se refere
o n.o 1, por ausência de registos individualizados dos titulares do
direito à restituição da caução, a comunicação mencionada é subs-
tituída por edital afixado nos locais habituais e publicado em duas
edições seguidas de dois jornais, um de distribuição nacional e outro
regional, apelando aos titulares do direito à restituição para, junto
da entidade responsável, exercerem tal direito, mediante a exibição
de documento comprovativo da titularidade do direito à devolução.


4 — Verificados os procedimentos previstos nos números anterio-
res, o prestador do serviço promoverá a devolução dos montantes
respeitantes à caução prestada, de acordo com o faseamento constante
do quadro indicado no artigo anterior e através de um dos meios
indicados nas alíneas seguintes:


a) Por compensação de débitos relativos ao fornecimento de
água, sempre que os contratos se encontrem em vigor e o
consumidor seja o mesmo relativamente ao qual é devida
a restituição da caução;


b) Por depósito na conta bancária do cliente quando a forma
de pagamento do cliente seja a transferência bancária;


c) Na impossibilidade de adopção das soluções referidas nas
alíneas anteriores, por emissão de cheque à ordem do cliente;


d) Pessoalmente, aos balcões de atendimento do prestador do
serviço, se solicitado pelo cliente.


Artigo 4.o


Actualização do valor da caução


1 — O montante da caução a devolver corresponderá ao seu valor
actualizado em relação ao entregue aquando da prestação da caução
ou da sua última alteração, com base no índice mensal de preços
no consumidor, no continente, sem habitação, publicado pelo Instituto
Nacional de Estatística.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a actualização
do valor da caução é, de acordo com o previsto no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, referida apenas ao período
decorrido depois de 1 de Janeiro de 1999, calculada de acordo com
a fórmula seguinte:


C1=C0×IPC1


IPC0


em que:


C1=valor da caução a devolver;
C0=valor da caução em Janeiro de 1999, para as cauções ante-


riores ao dia 1 desse mês, ou valor da caução no momento
em que foi prestada, para as posteriores àquela data;


IPC1=último índice mensal de preços no consumidor publicado
pelo Instituto Nacional de Estatística, aplicável no continente,
sem habitação;


IPC0=índice de preços no consumidor em Janeiro de 1999 publi-
cado pelo Instituto Nacional de Estatística, aplicável no con-
tinente, sem habitação, para as cauções anteriores ao dia 1
desse mês, ou aquele índice para o mês em que foi prestada
a caução, para as posteriores àquela data.


Artigo 5.o


Acções de informação


1 — Os prestadores do serviço desenvolverão acções de informação
junto do público, contendo uma descrição sumária deste Plano de
Devolução de Cauções, incluindo as fases previstas para a devolução.


2 — No mês de Fevereiro de 2001, os prestadores do serviço desen-
volverão uma nova acção de informação junto do público, solicitando
o contacto de todos os clientes que, não tendo recebido qualquer
comunicação, tenham prestado caução cujo valor deva ser devolvido
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, a fim de exercerem
a respectiva reclamação.


3 — Até 30 de Abril de 2001, os prestadores do serviço devem
ainda informar o Instituto Regulador de Águas e Resíduos sobre
o número de processos de devolução de caução concluídos, o montante
total até então restituído, bem como dos processos não concluídos,
respectivos montantes associados e razões que estiverem na origem
de tal facto.


Artigo 6.o


Reclamações


1 — Os clientes a quem não tenha sido devolvida a caução a que
tenham direito, nos prazos indicados no artigo 2.o, podem reclamar
junto do respectivo prestador do serviço, fazendo acompanhar a recla-
mação das informações que possam demonstrar a prestação de caução
e o direito à devolução do seu valor.


2 — A devolução das cauções devida na sequência de reclamações
feitas ao abrigo do número anterior será efectuada no mês seguinte
ao da apresentação da reclamação.


Artigo 7.o


Entrada em vigor


As disposições do presente Plano entram em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação no Diário da República, 2.a série.


Despacho n.o 4186/2000 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 195/99,
de 8 de Junho, estabelece o regime aplicável às cauções nos contratos
de fornecimento aos consumidores de serviços públicos essenciais,
abrangidos pela Lei n.o 23/96, de 26 de Julho, restringindo o direito
a exigir caução às situações de restabelecimento de fornecimento na
sequência de interrupção decorrente de incumprimento contratual
imputável ao consumidor, sendo o valor e a forma de cálculo das
cauções fixados pelas entidades reguladoras dos diferentes serviços
públicos essenciais.


Para efeitos deste diploma, são considerados consumidores os defi-
nidos como tal na Lei n.o 24/96, de 31 de Julho, facto que remete
o universo de aplicação deste normativo para os consumidores
domésticos.


Considerando que o serviço de fornecimento de água é, nos termos
da alínea a) do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 23/96, de 23 de Julho,
considerado serviço público essencial, encontrando-se abrangido pelo
regime jurídico do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho;


Tendo em conta que o Instituto Regulador de Águas e Resíduos
(IRAR) é, nos termos do respectivo Estatuto, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, a entidade reguladora do sector
das águas:


O conselho directivo do IRAR, ouvido o conselho consultivo deste
Instituto, deliberou o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1 — De acordo e nos termos do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, o presente despacho define a fórmula
de cálculo das cauções a prestar nas situações aí definidas, aplicando-se
aos consumidores como tal definidos na Lei n.o 24/96, de 31 de Julho,
e restringindo-se àqueles a quem seja fornecida água para uso não
profissional.


2 — As entidades beneficiárias das cauções a prestar são, de acordo
com as disposições conjugadas do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de
Junho, e da Lei n.o 23/96, de 26 de Julho, os prestadores do serviço
público de fornecimento de água, adiante abreviadamente designados
por prestadores do serviço.


Artigo 2.o


Cálculo do valor da caução


1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, o valor das cauções a praticar
pelos prestadores do serviço é calculado de acordo com a fórmula
seguinte:


Vc=4×Cmm


2 — As variáveis que constam da fórmula indicada no número ante-
rior têm o seguinte significado:


Vc — valor da caução (em escudos);
Cmm — encargo com o consumo médio mensal dos últimos


12 meses.
Artigo 3.o


Informação


As entidades prestadoras de serviços devem desenvolver acções
de informação junto dos seus clientes acerca dos moldes de aplicação
e montantes das cauções por incumprimento.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente despacho entra em vigor 10 dias após a data de publi-
cação no Diário da República, 2.a série.


3 de Fevereiro de 2000. — O Presidente, Pedro Eduardo Passos
da Cunha Serra. — Os Vogais: António Abel Teixeira Cardoso — Ado-
zinda Oliveira Pinto.
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Artigo 6.º
Formato de ficheiro XML para comunicação dos inventários


1 — O ficheiro com formato XML deve conter as se-
guintes tabelas:


a) Cabeçalho (StockHeader), com identificação dos 
elementos previstos no n.º 2 do artigo 2.º;


b) Tabela de Inventário (Stock), nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 2.º


2 — O ficheiro com formato XML deve respeitar o 
esquema de validações “Stock_1_2.xsd”, disponível no 
Portal das Finanças.


Artigo 7.º
Instruções e especificações técnicas


A AT disponibiliza no Portal das Finanças as instruções e 
especificações técnicas, para cumprimento das obrigações 
de preenchimento e comunicação do ficheiro previstas no 
presente diploma.


Artigo 8.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pela Ministra de Estado e das Finanças, Hélder Manuel 
Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, em substituição, em 2 de janeiro de 2015. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Decreto-Lei n.º 2/2015
de 6 de janeiro


O Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, que estabelece 
o regime aplicável às cauções nos contratos de forneci-
mento aos consumidores dos serviços públicos essenciais 
previstos na Lei n.º 23/96, de 26 de julho (Lei dos Serviços 
Públicos Essenciais), veio proibir a exigência de caução 
aos consumidores para garantir o cumprimento de obri-
gações decorrentes do fornecimento dos serviços públicos 
essenciais, tendo ainda estabelecido que as cauções pres-
tadas pelos consumidores fossem restituídas de acordo 
com planos a estabelecer pelas entidades reguladoras dos 
setores em causa.


Pese embora tenham sido elaborados os planos de devo-
lução das cauções previstos no Decreto-Lei n.º 195/99, de 
8 de junho, verificou-se que uma parte muito considerável 
das mesmas continuou na posse das entidades prestadoras 
dos serviços, por razões relacionadas com dificuldades 
de identificação dos titulares do direito ao reembolso.


Para possibilitar a devolução dos montantes pagos pelos 
consumidores, o regime jurídico previsto no Decreto-Lei 
n.º 195/99, de 8 de junho, foi objeto de alteração através 
do Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, que veio, por 
um lado, estabelecer novos procedimentos de apuramento 
e prazos de restituição, pelos prestadores de serviços, dos 
valores referentes às cauções prestadas pelos consumidores 
e, por outro, atribuir ao então Instituto do Consumidor, I. P., 
atualmente Direção-Geral do Consumidor, a responsabi-


lidade pela restituição dos montantes reclamados pelos 
consumidores.


O Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, estabeleceu 
um prazo de cinco anos durante o qual os consumidores 
puderam reclamar as cauções prestadas e dar solução às 
situações em que a caução não foi reclamada, tendo de-
terminando que os montantes não devolvidos reverteriam 
para um fundo, a administrar pelo então Instituto do Con-
sumidor, I. P., atualmente Direção-Geral do Consumidor, 
destinado ao financiamento de mecanismos extrajudiciais 
de acesso à justiça pelos consumidores e de projetos de 
âmbito nacional, regional ou local de promoção dos direitos 
dos consumidores.


Porém, a experiência adquirida ao longo desses cinco 
anos demonstrou que o processo de devolução das cauções 
não é conhecido de todos os consumidores, representando 
ao mesmo tempo um forte encargo administrativo para a 
Administração Pública.


Considerando que a responsabilidade originária pela 
cobrança de cauções é dos prestadores de serviços, e pro-
curando encontrar uma forma mais célere e eficaz de de-
volver aos consumidores os montantes cobrados, o presente 
diploma procede à segunda alteração ao regime jurídico 
vigente, estabelecendo a obrigação de os prestadores dos 
serviços informarem diretamente os seus clientes - os con-
sumidores - sobre o seu direito à restituição dos montantes 
pagos a título de caução, instituindo igual obrigação para os 
municípios, no âmbito da prestação dos serviços de águas.


O presente diploma prorroga, assim, até 31 de dezem-
bro de 2015, o prazo para os consumidores requererem 
a restituição das cauções prestadas para garantir o cum-
primento de obrigações decorrentes do fornecimento dos 
serviços públicos essenciais. Simultaneamente, exige que 
os prestadores de serviços façam nova divulgação pública 
das listas dos consumidores a quem a caução ainda não 
foi restituída.


Por outro lado, e de forma a agilizar o procedimento de 
restituição das cauções, exige aos prestadores de serviços 
que emitam, quando solicitado pelos consumidores, uma 
declaração que comprove o direito à restituição de cauções.


Neste sentido, a agora Direção-Geral do Consumidor 
mantém a responsabilidade de proceder à restituição dos 
montantes das cauções, mas apenas responde aos pedidos 
de reembolso de consumidores que tenham sido previa-
mente validados pelos respetivos prestadores de serviços.


Por fim, e de forma a contribuir para o bom funciona-
mento do procedimento agora instituído, prevê-se que as 
entidades reguladoras setorialmente competentes acompa-
nhem e zelem pelo cumprimento do disposto no presente 
diploma.


Foram ouvidas a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados, a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses e a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos.


Foi promovida a audição da Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos e do Conselho Nacional 
do Consumo.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, alterado pelo 
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Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, prorrogando o 
prazo para a apresentação dos pedidos de restituição aos 
consumidores do valor das cauções de determinados ser-
viços públicos essenciais e criando, para os prestadores 
destes serviços, obrigações adicionais de informação aos 
consumidores a quem aquelas cauções não foram ainda 
restituídas.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho


Os artigos 6.º, 6.º-A e 6.º-C do Decreto-Lei n.º 195/99, 
de 8 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 100/2007, de 
2 de abril, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 6.º
[…]


1 - As cauções prestadas pelos consumidores, em 
numerário, cheque ou transferência eletrónica, até à 
data da entrada em vigor do presente diploma são res-
tituídas aos consumidores ou aos seus herdeiros, após 
atualização nos termos do n.º 4.


2 - [Revogado].
3 - [Revogado].
4 - […].
5 - [Revogado].
6 - [Revogado].
7 - [Revogado].
8 - [Revogado].
9 - [Revogado].
10 - [Revogado].


Artigo 6.º-A
[…]


1 - […].
2 - […].
3 - Quando as cauções tenham sido recebidas por 


prestadores dos serviços públicos essenciais abrangidos 
pelo presente decreto-lei, incluindo as autarquias locais 
prestadoras destes serviços, que tenham posteriormente 
atribuído a exploração e a gestão dos seus sistemas às 
atuais entidades prestadoras do serviço, ficam aqueles 
obrigados a entregar a estas entidades os montantes das 
cauções, bem como a lista identificativa dos consumi-
dores a que as mesmas respeitam.


4 - Compete aos prestadores dos serviços públicos es-
senciais abrangidos pelo presente decreto-lei, incluindo 
as autarquias locais prestadoras destes serviços, infor-
mar os consumidores do direito de restituição da caução 
prestada, do prazo e do respetivo procedimento aplicá-
vel, incluindo os locais onde se encontram disponíveis 
as listas dos consumidores a quem a caução ainda não 
foi restituída.


5 - A informação referida no número anterior é pres-
tada através do envio de carta ou de correio eletrónico, 
neste caso, para os consumidores que tenham aderido a 
esta forma de comunicação, podendo ainda ser efetuada 
em simultâneo com o envio da fatura.


6 - Os prestadores dos serviços públicos essenciais 
abrangidos pelo presente decreto-lei, incluindo as au-
tarquias locais prestadoras destes serviços, devem di-
vulgar, de forma ampla e até ao termo do prazo referido 
no n.º 1 do artigo 6.º-C, as listas dos consumidores a 
quem a caução ainda não foi restituída, da qual consta 


apenas o nome completo do consumidor e o número do 
contrato de fornecimento, nomeadamente através da:


a) Afixação, de forma visível, nas suas instalações 
de atendimento ao público; e


b) Publicitação nos respetivos sítios da Internet.


7 - Os prestadores dos serviços públicos essenciais 
abrangidos pelo presente decreto-lei, incluindo as autar-
quias locais prestadoras destes serviços, devem emitir, 
quando solicitado pelos consumidores, declaração com-
provativa do direito à restituição da respetiva caução, 
da qual constem:


a) A identificação do titular do contrato;
b) A identificação da entidade fornecedora do serviço;
c) O número do contrato;
d) A morada de fornecimento;
e) O valor da caução prestada.


Artigo 6.º-C
Responsabilidade da Direção-Geral do Consumidor


1 - Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se 
a caução não tiver sido restituída pelas entidades que 
asseguram o fornecimento de serviços públicos essen-
ciais, o consumidor pode reclamar o respetivo montante 
junto da Direção-Geral do Consumidor, até ao dia 31 de 
dezembro de 2015.


2 - A Direção-Geral do Consumidor aprecia o pedido 
de reembolso de caução com base na apresentação pelo 
consumidor da declaração referida no n.º 7 do artigo 6.º-A.»


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho


São aditados ao Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de ju-
nho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril, 
os artigos 6.º-D, 6.º-E e 6.º-F, com a seguinte redação:


«Artigo 6.º-D
Contraordenações


Constitui contraordenação punível com a aplicação 
de coimas de € 500 a € 5 000, a violação do disposto 
nos n.os 1 a 7 do artigo 6.º-A.


Artigo 6.º-E
Instrução dos processos, aplicação e produto das coimas


1 - Cabe às entidades reguladoras setorialmente com-
petentes instaurar e instruir os processos de contraor-
denação e aos presidentes dos respetivos conselhos 
de administração aplicar as coimas previstas no artigo 
anterior.


2 - O produto das coimas referidas no artigo anterior 
reverte em:


a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a entidade que instaurar e instruir o 


processo.


Artigo 6.º-F
Proteção de dados pessoais


1 - O tratamento de dados pessoais previsto no pre-
sente decreto-lei fica sujeito ao regime jurídico estabele-
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cido pela Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada 
pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, designadamente no 
que se refere à obrigação de notificação do tratamento 
de dados pessoais relativos aos consumidores a quem 
a caução ainda não foi restituída, à Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, por parte dos prestadores dos 
serviços públicos essenciais abrangidos pelo presente 
decreto-lei, incluindo as autarquias locais prestadoras 
destes serviços.


2 - Não é permitida a indexação das listas de consu-
midores a que se refere o n.º 6 do artigo 6.º-A a motores 
de busca.»


Artigo 4.º
Norma complementar


1 - Para efeitos do disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º-A 
do Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, na redação dada 
pelo presente diploma, a Direção-Geral do Consumidor 
deve enviar aos prestadores dos serviços públicos essen-
ciais, incluindo as autarquias locais prestadoras destes 
serviços, e às entidades reguladoras setorialmente com-
petentes, as listas dos consumidores a quem as cauções 
foram restituídas à data de entrada em vigor do presente 
decreto-lei.


2 - A Direção-Geral do Consumidor dá cumprimento 
ao disposto no número anterior, no prazo de 10 dias a 
contar da data da entrada em vigor do presente diploma.


3 - Os prestadores dos serviços públicos essenciais 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, 
incluindo as autarquias locais prestadoras destes serviços, 
dão cumprimento ao disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 6.º-A 
daquele decreto-lei, na redação dada pelo presente diploma, 
no prazo de 30 dias a contar da data da sua entrada em 
vigor.


Artigo 5.º
Norma revogatória


São revogados os n.os 2, 3 e 5 a 10 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril.


Artigo 6.º
Republicação


1 - É republicado no anexo ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de 
junho, com a redação atual.


2 - Para efeitos da republicação, é adotado o presente 
do indicativo na redação de todas as normas e onde se lê 
«pelo Instituto do Consumidor, I. P.», «portaria conjunta», 
«do Instituto do Consumidor, I. P.» e «o Instituto Regu-
lador de Água e Resíduos é considerado», deve ler-se, 
respetivamente, «pela Direção-Geral do Consumidor», 
«portaria», «da Direção-Geral do Consumidor» e «a En-
tidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos é 
considerada».


Artigo 7.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


1 - O presente diploma entra em vigor no 10.º dia se-
guinte ao da sua publicação.


2 - O disposto no n.º 1 do artigo 6.º-C do Decreto-Lei 
n.º 195/99, de 8 de junho, na redação dada pelo presente 
diploma, produz efeitos a partir do termo do prazo previsto 


no mesmo preceito legal, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 100/2007, de 2 de abril.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
novembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — António 
de Magalhães Pires de Lima — Jorge Manuel Lopes Mo-
reira da Silva.


Promulgado em 29 de dezembro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de dezembro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(a que se refere o artigo 6.º)


Republicação do Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho


Artigo 1.º
Âmbito


1 - O presente diploma aplica-se aos contratos de for-
necimento dos serviços públicos essenciais mencionados 
no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, em 
que sejam parte consumidores como tal definidos no n.º 1 
do artigo 2.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, qualquer que 
seja o fornecedor e a forma do respetivo fornecimento.


2 - É proibida a exigência de prestação de caução, sob 
qualquer forma ou denominação, para garantir o cumpri-
mento de obrigações decorrentes do fornecimento dos ser-
viços públicos essenciais mencionados no número anterior.


3 - O disposto nos números anteriores aplica-se às au-
tarquias locais.


Artigo 2.º
Caução em caso de incumprimento


1 - Os fornecedores dos serviços públicos essenciais 
mencionados no artigo 1.º apenas podem exigir a prestação 
de caução nas situações de restabelecimento de forneci-
mento, na sequência de interrupção decorrente de incum-
primento contratual imputável ao consumidor.


2 - A caução pode ser prestada em numerário, cheque 
ou transferência eletrónica ou através de garantia bancária 
ou seguro-caução.


3 - O valor e a forma de cálculo das cauções são fixados 
pelas entidades reguladoras dos diferentes serviços públi-
cos essenciais ou, na sua falta, pelas entidades públicas 
responsáveis pela supervisão ou controlo dos respetivos 
setores de atividade.


4 - Não é prestada caução se, regularizada a dívida 
objeto do incumprimento, o consumidor optar pela trans-
ferência bancária como forma de pagamento dos serviços.


5 - Sempre que o consumidor, que haja prestado caução 
nos termos do n.º 1, opte posteriormente pela transferência 
bancária como forma de pagamento, a caução prestada é 
devolvida nos termos do artigo 4.º


Artigo 3.º 
Acionamento da caução


1 - O fornecedor deve utilizar o valor da caução para 
satisfação dos valores em dívida pelo consumidor.
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2 - Acionada a caução, o fornecedor pode exigir a sua 
reconstituição ou o seu reforço em prazo não inferior a 
10 dias úteis, por escrito, de acordo com as regras fixadas 
nos termos do n.º 3 do artigo 2.º


3 - A utilização da caução, nos termos acima mencio-
nados, impede o fornecedor de exercer o direito de inter-
rupção do fornecimento, ainda que o montante da caução 
não seja suficiente para a liquidação integral do débito.


4 - A interrupção do fornecimento pode ter lugar, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 23/96, de 26 de 
julho, se o consumidor, na sequência da interpelação a 
que se refere o n.º 2, não vier a reconstituir ou reforçar 
a caução.


Artigo 4.º
Restituição da caução


1 - Findo o contrato de fornecimento, por qualquer das 
formas legal ou contratualmente estabelecidas, a caução 
prestada é restituída ao consumidor, deduzida dos mon-
tantes eventualmente em dívida.


2 - A quantia a restituir é atualizada em relação à data 
da sua última alteração, com base no índice anual de pre-
ços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística.


Artigo 5.º
Validade da caução


A caução prestada nos termos do presente diploma con-
sidera-se válida até ao termo ou resolução do contrato de 
fornecimento, qualquer que seja a entidade que, até essa 
data, forneça ou venha a fornecer o serviço em causa, ainda 
que não se trate daquela com quem o consumidor contratou 
inicialmente o fornecimento, podendo o consumidor exigir 
dessa entidade a sua restituição.


Artigo 6.º
Cauções anteriores


1 - As cauções prestadas pelos consumidores, em nu-
merário, cheque ou transferência eletrónica, até à data da 
entrada em vigor do presente diploma são restituídas aos 
consumidores ou aos seus herdeiros, após atualização nos 
termos do n.º 4.


2 - [Revogado].
3 - [Revogado].
4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, a atualização das 


cauções a restituir é referida apenas ao período decorrido 
depois de 1 de janeiro de 1999.


5 - [Revogado].
6 - [Revogado].
7 - [Revogado].
8 - [Revogado].
9 - [Revogado].
10 - [Revogado].


Artigo 6.º-A
Deveres especiais dos prestadores de serviços


1 - Os prestadores dos serviços abrangidos pelo presente 
decreto-lei obedecem a um dever especial de colaboração, 
permitindo, designadamente, o acesso e a consulta dos 
registos contabilísticos para efeitos de identificação dos 
consumidores a quem não tenha sido restituída a caução.


2 - Os prestadores dos serviços devem informar as res-
petivas entidades reguladoras sobre o número de proces-


sos de restituição de caução concluídos, o montante total 
restituído, bem como os processos não concluídos e res-
petivos montantes, apresentando as razões que estiveram 
na origem deste facto.


3 - Quando as cauções tenham sido recebidas por pres-
tadores dos serviços públicos essenciais abrangidos pelo 
presente decreto-lei, incluindo as autarquias locais pres-
tadoras destes serviços, que tenham posteriormente atri-
buído a exploração e a gestão dos seus sistemas às atuais 
entidades prestadoras do serviço, ficam aqueles obrigados 
a entregar a estas entidades os montantes das cauções, 
bem como a lista identificativa dos consumidores a que 
as mesmas respeitam.


4 - Compete aos prestadores dos serviços públicos es-
senciais abrangidos pelo presente decreto-lei, incluindo 
as autarquias locais prestadoras destes serviços, infor-
mar os consumidores do direito de restituição da caução 
prestada, do prazo e do respetivo procedimento aplicável, 
incluindo os locais onde se encontram disponíveis as listas 
dos consumidores a quem a caução ainda não foi restituída.


5 - A informação referida no número anterior é prestada 
através do envio de carta ou de correio eletrónico, neste 
caso, para os consumidores que tenham aderido a esta 
forma de comunicação, podendo ainda ser efetuada em 
simultâneo com o envio da fatura.


6 - Os prestadores dos serviços públicos essenciais abran-
gidos pelo presente decreto-lei, incluindo as autarquias 
locais prestadoras destes serviços, devem divulgar, de 
forma ampla e até ao termo do prazo referido no n.º 1 do 
artigo 6.º-C, as listas dos consumidores a quem a caução 
ainda não foi restituída, da qual consta apenas o nome 
completo do consumidor e o número do contrato de for-
necimento, nomeadamente através da:


a) Afixação, de forma visível, nas suas instalações de 
atendimento ao público; e


b) Publicitação nos respetivos sítios da Internet.


7 - Os prestadores dos serviços públicos essenciais abran-
gidos pelo presente decreto-lei, incluindo as autarquias 
locais prestadoras destes serviços, devem emitir, quando 
solicitado pelos consumidores, declaração comprovativa do 
direito à restituição da respetiva caução, da qual constem:


a) A identificação do titular do contrato;
b) A identificação da entidade fornecedora do serviço;
c) O número do contrato;
d) A morada de fornecimento;
e) O valor da caução prestada.


Artigo 6.º-B
Destino das cauções não restituídas


1 - Os montantes relativos às cauções não reclamadas 
nos prazos e nos termos mencionados, que não tenham sito 
restituídas aos consumidores, ao abrigo do artigo 6.º, re-
vertem para um fundo a administrar pela Direção-Geral do 
Consumidor, destinado ao financiamento de mecanismos 
extrajudiciais de acesso à justiça pelos consumidores e de 
projetos de âmbito nacional, regional ou local de promoção 
dos direitos dos consumidores e a constituir nos termos a 
definir por portaria dos ministros responsáveis pelas áreas 
das finanças e da defesa do consumidor.


2 - Cabe à entidade reguladora dos respetivos serviços 
fixar o procedimento de modo que, nos dois meses poste-
riores ao prazo previsto no n.º 8 do artigo 6.º, a entidade 







Diário da República, 1.ª série — N.º 3 — 6 de janeiro de 2015  37


que assegura o fornecimento deposite em conta à ordem 
da Direção-Geral do Consumidor, os montantes relativos 
às cauções não reclamadas.


3 - Para efeitos do disposto no número anterior, a En-
tidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos é 
considerada a entidade reguladora do serviço de forneci-
mento de água, independentemente do regime em que este 
é prestado e da entidade que o disponibiliza.


4 - A gestão do fundo a que se refere o n.º 1 deste artigo 
é apoiada por um órgão consultivo composto por repre-
sentantes dos operadores intervenientes na captação das 
cauções e de associações representativas de consumido-
res, cuja composição global, incluindo os municípios, é 
definida por portaria do ministro responsável pela área da 
defesa do consumidor.


Artigo 6.º-C
Responsabilidade da Direção-Geral do Consumidor


1 - Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se a 
caução não tiver sido restituída pelas entidades que asse-
guram o fornecimento de serviços públicos essenciais, o 
consumidor pode reclamar o respetivo montante junto da 
Direção-Geral do Consumidor, até ao dia 31 de dezembro 
de 2015.


2 - A Direção-Geral do Consumidor aprecia o pedido 
de reembolso de caução com base na apresentação pelo 
consumidor da declaração referida no n.º 7 do artigo 6.º-A.


Artigo 6.º-D
Contraordenações


Constitui contraordenação punível com a aplicação de 
coimas de € 500 a € 5 000, a violação do disposto nos n.os 1 
a 7 do artigo 6.º-A.


Artigo 6.º-E
Instrução dos processos, aplicação e produto das coimas


1 - Cabe às entidades reguladoras setorialmente compe-
tentes instaurar e instruir os processos de contraordenação e 
aos presidentes dos respetivos conselhos de administração 
aplicar as coimas previstas no artigo anterior.


2 - O produto das coimas referidas no artigo anterior 
reverte em:


a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a entidade que instaurar e instruir o processo.


Artigo 6.º-F
Proteção de dados pessoais


1 - O tratamento de dados pessoais previsto no pre-
sente decreto-lei fica sujeito ao regime jurídico estabe-
lecido pela Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada 
pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, designadamente no 
que se refere à obrigação de notificação do tratamento 
de dados pessoais relativos aos consumidores a quem a 
caução ainda não foi restituída, à Comissão Nacional de 
Proteção de Dados, por parte dos prestadores dos serviços 
públicos essenciais abrangidos pelo presente decreto-lei, 
incluindo as autarquias locais prestadoras destes serviços.


2 - Não é permitida a indexação das listas de consu-
midores a que se refere o n.º 6 do artigo 6.º-A a motores 
de busca.


Artigo 7.º
Entrada em vigor e disposições finais


1 - O presente diploma entra em vigor 90 dias após a 
sua publicação.


2 - No prazo de 60 dias a contar da data da sua entrada 
em vigor, as entidades a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º 
dão cumprimento ao disposto nessa disposição e no n.º 1 
do artigo 6.º 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR


Portaria n.º 3/2015


de 6 de janeiro


O Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, atualizou 
o regime fitossanitário, transpondo para o direito interno 
várias diretivas comunitárias, designadamente a Diretiva 
n.º 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de maio de 2000, que 
cria e define as medidas de proteção fitossanitária destina-
das a evitar a introdução e dispersão no território nacional 
e comunitário, incluindo nas zonas protegidas, de organis-
mos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais qualquer 
que seja a sua origem ou proveniência, e que proíbe a 
introdução no território nacional e comunitário de batata 
originária de determinados países terceiros.


Com a aprovação da Decisão de Execução da Comis-
são n.º 2013/413/UE, de 30 de julho de 2013, os Estados 
Membros foram autorizados a prever derrogações de certas 
disposições da Diretiva n.º 2000/29/CE relativamente à 
batata, com exceção da batata destinada à plantação, ori-
ginária das regiões de Akkar e Bekaa, no Líbano.


Pelo que, desde que reunidas as condições estabelecidas 
no presente diploma e na decisão comunitária acima refe-
rida, a importação desta batata passa a ser permitida.


Assim:
Nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, 


de 6 de setembro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Alimentação e da Investigação Agroalimentar, 
no uso das competências delegadas através do Despacho 
n.º 12256 -A/2014, de 3 de outubro, o seguinte:


Artigo 1.º


Objeto


A presente portaria autoriza a importação temporária de 
tubérculos de Solanum tuberosum L. exceto os destinados 
à plantação, a seguir designados por batata, originários das 
regiões de Akkar e Bekaa, no Líbano.


Artigo 2.º


Introdução no território nacional


1 — A batata originária das regiões de Akkar e Bekaa, 
no Líbano, só pode ser introduzida no território nacional 
desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas na 
presente portaria.


2 — A batata referida no número anterior só pode ser 
introduzida no território nacional através dos portos de 
Leixões (Porto), Aveiro, Lisboa ou Sines.





700
Anexação de arquivo
DL2015_2 Alteração DL 195_99.pdf




Diário da República, 1.ª série — N.º 36 — 22 de fevereiro de 2016  531


 2 — Formato lado a lado (nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 4.º): 


  


 3 — Formato lado a lado extra largo (nos termos do 
n.º 5 do artigo 5.º): 


  


 4 — Formato sobreposto invertido (nos termos da su-
balínea i) da alínea a) do artigo 6.º): 


  


 ECONOMIA


Decreto-Lei n.º 7/2016


de 22 de fevereiro


O Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de junho, que estabelece 
o regime aplicável às cauções nos contratos de forneci-


mento aos consumidores dos serviços públicos essenciais 
previstos na Lei n.º 23/96, de 26 de julho (Lei dos Serviços 
Públicos Essenciais), veio proibir a exigência de caução 
aos consumidores para garantir o cumprimento de obri-
gações decorrentes do fornecimento dos serviços públicos 
essenciais, tendo ainda estabelecido que as cauções pres-
tadas pelos consumidores fossem restituídas de acordo 
com planos a estabelecer pelas entidades reguladoras dos 
setores em causa.


Dadas as dificuldades verificadas na identificação dos 
consumidores com direito ao reembolso, o regime jurídico 
previsto no Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de junho, foi 
objeto de alteração através do Decreto -Lei n.º 100/2007, 
de 2 de abril, que veio estabelecer novos procedimentos 
de apuramento e prazos de restituição, pelos prestadores 
de serviços, dos valores referentes às cauções prestadas 
pelos consumidores, atribuindo à atual Direção -Geral 
do Consumidor a responsabilidade pela restituição dos 
montantes reclamados pelos consumidores nos cinco anos 
subsequentes ao termo do prazo atribuído, para esse efeito, 
aos prestadores de serviços.


Considerando que o prazo de cinco anos para reclamar 
a caução, fixado pelo Decreto -Lei n.º 100/2007, de 2 de 
abril, se revelou insuficiente, foi aprovado o Decreto -Lei 
n.º 2/2015, de 6 de janeiro, que veio prorrogar aquele prazo 
até 31 de dezembro de 2015, consagrando, ainda, algumas 
alterações no procedimento de devolução de forma a torná-
-lo mais célere e eficaz.


Atento o termo do prazo estabelecido pela última altera-
ção legislativa ao referido Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de 
junho — o dia 31 de dezembro de 2015 — e verificando -se 
que alguns prestadores de serviços só muito recentemente 
cumpriram as suas obrigações legais no âmbito do processo 
de restituição de cauções, procedendo à comunicação da 
lista dos respetivos clientes com direito à devolução das 
cauções de forma tardia à Direção -Geral do Consumidor, 
entendeu o Governo que os consumidores que se encon-
tram nessa situação não poderiam ser prejudicados pelo 
atraso no cumprimento de obrigações por prestadores de 
serviços, ficando impedidos de reaver as cauções que lhes 
foram cobradas.


Assim, o presente diploma prorroga, a título excecional, 
o prazo para os consumidores requererem a restituição 
das cauções prestadas, até 31 de julho de 2016, de forma 
a garantir o cumprimento de obrigações decorrentes do 
fornecimento dos serviços públicos essenciais.


Com vista a assegurar a boa articulação entre as obriga-
ções dos prestadores dos serviços abrangidos e a apresen-
tação pelos consumidores dos pedidos de devolução das 
cauções à Direção -Geral do Consumidor, estabelece -se 
agora o dia de 8 de julho de 2016 como o último dia para 
a emissão pelos prestadores de serviços das declarações 
comprovativas do direito à restituição de cauções, quando 
solicitadas pelos consumidores, que têm até ao dia 30 de 
junho de 2016 para pedir a emissão das referidas declara-
ções. Após o dia 8 de julho, o consumidor terá ainda até 31 
de julho para entregar na Direção -Geral do Consumidor a 
declaração comprovativa do direito à caução.


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos e a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 
e Resíduos.


Foi promovida a consulta do Conselho Nacional do 
Consumo.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei procede à terceira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de junho, alterado pe-
los Decretos -Leis n.os 100/2007, de 2 de abril, e 2/2015, 
de 6 de janeiro, prorrogando o prazo para a apresentação, 
pelos consumidores, dos pedidos de restituição do valor das 
cauções dos serviços públicos essenciais de fornecimento 
de água, energia elétrica, gás natural e gases de petróleo 
liquefeitos canalizados e estabelecendo um prazo para a 
emissão, pelos prestadores destes serviços, das declarações 
comprovativas do direito à restituição de cauções, quando 
solicitadas pelos consumidores a quem aquelas cauções 
não foram ainda restituídas.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de junho


Os artigos 6.º -A e 6.º -C do Decreto -Lei n.º 195/99, de 
8 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 100/2007, 
de 2 de abril, e 2/2015, de 6 de janeiro, passam a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 6.º -A


[...]


1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Os prestadores dos serviços públicos essenciais 


abrangidos pelo presente decreto -lei, incluindo as autar-
quias locais prestadoras destes serviços, devem divul-
gar, de forma ampla, desde a data da entrada em vigor 
do presente diploma e até ao termo do prazo referido 
no n.º 8, as listas dos consumidores a quem a caução 
ainda não foi restituída, da qual consta apenas o nome 
completo do consumidor e o número do contrato de 
fornecimento, nomeadamente através da:


a) [...];
b) [...].


7 — Os prestadores dos serviços públicos essenciais 
abrangidos pelo presente decreto -lei, incluindo as autar-
quias locais prestadoras destes serviços, devem emitir, 
quando solicitado pelos consumidores, declaração com-
provativa do direito à restituição da respetiva caução, 
até ao dia 8 de julho de 2016, da qual constem:


a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].


8 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
os consumidores devem solicitar aos prestadores dos 
serviços públicos essenciais abrangidos pelo presente 
decreto -lei, incluindo as autarquias locais prestadoras 
destes serviços, a emissão da declaração comprovativa 
do direito à restituição da respetiva caução até ao dia 
30 de junho de 2016.


Artigo 6.º -C
[...]


1 — Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se 
a caução não tiver sido restituída pelas entidades que 
asseguram o fornecimento de serviços públicos essen-
ciais, o consumidor pode reclamar o respetivo montante 
junto da Direção -Geral do Consumidor, até ao dia 31 
de julho de 2016.


2 — [...].»


Artigo 3.º
Produção de efeitos


O presente decreto -lei produz efeitos desde o dia 1 de 
janeiro de 2016.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
janeiro de 2016. — António Luís Santos da Costa — Paulo 
Alexandre dos Santos Ferreira.


Promulgado em 12 de fevereiro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de fevereiro de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2016
ACORDAM NO PLENO DAS SECÇÕES CRIMINAIS DO SUPREMO 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA
I


1 — O Ministério Público interpôs, para o pleno das 
secções criminais do Supremo Tribunal de Justiça, ao 
abrigo do disposto no artigo 437.º, n.º 2, do Código de 
Processo Penal, recurso extraordinário para fixação de ju-
risprudência, com fundamento em oposição de acórdãos da 
relação — o acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, 
de 06/05/2013, proferido no processo n.º 93/02.6TAPTB.
G1, e o acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 
19/09/2012, proferido no processo n.º 279/09.2PCLRA.
C1, ambos transitados em julgado.


Alegou, em conclusão:


«1 — O acórdão recorrido considerou caber ao tri-
bunal “a quo” o dever de determinar a pena concreta 
ao arguido que naquele havia sido absolvido, mas que, 
por recurso do M.ºP.º e na instância de recurso, viu 
modificada esta decisão por uma outra oposta, de con-
denação.


«2 — Para tal apela ao respeito pelo princípio do 
segundo grau de jurisdição e pelo princípio do con-
traditório, aqui para se fazer cumprimento das normas 
relativas à escolha e fixação da pena.
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Artigo 6.o

Cauções anteriores

1 — As cauções prestadas pelos consumidores, em
numerário, cheque ou transferência electrónica, até à
data da entrada em vigor do presente diploma são res-
tituídas aos consumidores ou aos seus herdeiros, após
actualização nos termos do n.o 4, de acordo com plano
a estabelecer pelas entidades mencionadas no n.o 3 do
artigo 2.o e em prazo por estas fixado, que não poderá
exceder um ano.

2 — A entidade responsável pela restituição das cau-
ções é aquela que, no momento dessa restituição, asse-
gure o fornecimento do serviço.

3 — O plano de reembolso mencionado no n.o 1
poderá considerar a possibilidade de a restituição das
cauções se efectuar por compensação, total ou parcial,
de débitos relativos ao fornecimento de serviços, sempre
que os respectivos contratos ainda se encontrem em
vigor e o consumidor seja o mesmo relativamente ao
qual é devida a restituição da caução.

4 — Para efeitos do disposto no n.o 1, a actualização
das cauções a restituir é referida apenas ao período
decorrido depois de 1 de Janeiro de 1999.

Artigo 7.o

Entrada em vigor e disposições finais

1 — O presente diploma entra em vigor 90 dias após
a sua publicação.

2 — No prazo de 60 dias a contar da data da sua
entrada em vigor, as entidades a que se refere o n.o 3
do artigo 2.o darão cumprimento ao disposto nessa dis-
posição e no n.o 1 do artigo 6.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Osvaldo
Sarmento e Castro — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 20 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 62/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Março de 1999, o Secretariado-Geral do Con-
selho da União Europeia notificou que a Grécia depo-
sitou, em 25 de Fevereiro de 1999, o instrumento de
ratificação da Convenção Relativa à Adesão do Reino
de Espanha e da República Portuguesa à Convenção
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais, assi-
nada no Funchal em 18 de Maio de 1992.

Nos termos do artigo 5.o, a Convenção entra em vigor
para a Grécia em 1 de Maio de 1999.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 31/94, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 28, de 3 de Fevereiro de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 30 de
Junho de 1994, conforme o Aviso n.o 240/94, publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 217, de 19 de Setem-
bro de 1994.

A Convenção está em vigor nos seguintes Estados:

Países Baixos, em 1 de Setembro de 1993;
Espanha, em 1 de Setembro de 1993;
Itália, em 1 de Março de 1994;
Portugal, em 1 de Setembro de 1994;
Alemanha, em 1 de Setembro de 1995;
França, em 1 de Dezembro de 1995;
Luxemburgo, em 1 de Abril de 1997;
Reino Unido, em 1 de Dezembro de 1997;
Bélgica, em 1 de Junho de 1998;
Grécia, em 1 de Maio de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 14 de
Abril de 1999. — O Director do Serviço de Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 63/99

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Setembro de 1997 e em 15 de Abril de 1999, foram
emitidas notas, respectivamente por Portugal e pela
Eslováquia, em que se comunica ter sido aprovado o
Acordo entre a República Portuguesa e a República
Eslovaca sobre Promoção e Protecção Recíproca de
Investimentos e respectivo Protocolo e cumpridas as res-
pectivas formalidades constitucionais internas.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pela
Resolução da Assembleia da República n.o 55/97, de
8 de Agosto, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 207, de 8 de Setembro de 1997.

Nos termos do n.o 1 do artigo 3.o da Resolução da
Assembleia da República n.o 55/97, publicada em 8 de
Setembro, a Convenção entra em vigor em 15 de Maio
de 1999.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 28 de Abril
de 1999. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
Andrada da Costa Pereira.

Aviso n.o 64/99

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 12 de Abril de 1999 e nos termos do artigo 25.o
da Convenção Relativa à Competência das Autoridades
e à Lei Aplicável em Matéria de Protecção de Menores,
concluída na Haia, em 5 de Outubro de 1961, o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países
Baixos notificou ter a Espanha, por nota datada de 8
de Março de 1999 e recebida em 12 de Março de 1999,
informado da modificação da sua autoridade designada
conforme segue:

Secretaría General Técnica del Ministerio de Jus-
ticia, Calle San Bernardo no 62, 28071 Madrid.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 494, de
22 de Julho de 1968, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 20,


